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Ftea�uata a taxa de zieligação de água 

doaicilia r,-e de expediente.-

O PBEJ'KITO DC> KUlfICtPIO DB ASSI8s 

Paço aabe:r que a Oâaara Kunioipal decreta • eu aan

ciono a seguinte leis 

Artigo lA - Paaaa a aer de Cri 100.00 (cea onzeiroa) a taxa de 

religação ele água doaiciliar. 
Artigo 21 - A Taxa de Expediente devida pela entrad.a de requeri

aentoa, fica elevada para Cri 50.00 (clnqu.enta cru.sei

roa), coa acréaciao d.e Cri 10,00 fdéz oru.z61 roa) por 
tolha que tôr •iaexad.a. 

Artigo 3• - •ta lei entrará •• vigor na data de &\l& .,ibllcaÇão, re

vogadas as di.aposições • con.tijrio . . 

Pre�eitura llun1c1pal de ABBi.11, ·�� de 
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�e 1.959. 
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Publicada na Dilt."etoria Administrativa da Prefeitura. ea 
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27 de maio de 1.359. 
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